
 

 

DESPACHO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Proc. 01/2026 

   

CONSIDERANDO todos os elementos que constam no Processo Administrativo nº 01/2026, de 

interesse do Conselho Regional de Psicologia 20ª Região. 

 

Com fundamento no inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, autorizo a dispensa do 

procedimento licitatório, adotando-se o critério de menor preço, para a contratação de material 

permanente (escada multifuncional, martelete rompedor e rotuladora de etiquetas, visando atender 

às necessidades do Conselho Regional de Psicologia - CRP-20. 

A despesa no valor total de R$ 2.532,82 (Dois mil, quinhentos e trinta e dois reais e oitenta 

e dois centavos), será custeada com recursos da rubrica orçamentária correspondente a Máquinas 

e Equipamentos. 

   

Manaus, 29 de janeiro de 2026. 

 

 

 

João Lucas da Silva Ramos 
Conselheiro Presidente 

  
 


